
INDICAÇÃO Nº 
1236
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretária Estadual de Educação a imediata revogação do artigo 10 da Resolução 125/98, que dispõe sobre a média de alunos a serem matriculados nas classes, flexibilizando a criação de classes com poucos alunos, conforme necessidades de cada região.

JUSTIFICATIVA

A Resolução 125, de 23 de novembro de 1998, baixada dez anos atrás, está caduca na sua exigência de “média” de número de alunos por classe. Editada há dez anos atrás, um dos assuntos propostos pela resolução, qual seja a “média” de alunos matriculados por classe, não dá conta mais da realidade de hoje. Atualmente, as escolas absolutamente superlotadas, em equipamentos decadentes, com falta de funcionários, esse excesso de alunos em sala de aula só vem colaborar mais ainda com a baixa qualidade da aprendizagem dos alunos. Não se pode conceber salas de aulas com a média de alunos proposta pela resolução, principalmente em uma época em que a escola pública assume outras tarefas e alarga o seu espectro educativo. Menos alunos em sala de aula e mais funcionários para dar a qualidade da tarefa educativa necessária aos que procuram a escola pública como uma alternativa de boa educação.

Nesse sentido, rever todo o texto dessa resolução e revogar imediatamente o seu artigo 10 parece-nos uma situação emergente e necessária sob pena de mais uma vez continuarmos lidando com a baixa qualidade da educação pública paulistana sem que o governo se responsabilize por ela.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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